
Câmara Municipal de Mogi Guaçu 
Estado de São Paulo 

COMUNICO A MATÉRIA EM PAUTA NA ORDEM DO DIA DA 22a SESSÃO  
ORDINÁRIA, DA 2a SESSÃO LEGISLATIVA, DA 119a LEGISLATURA, A 
REALIZAR-SE NO DIA 29 DE JUNHO DE 2026 (SEGUNDA-FEIRA), ÀS 09H30.  

EM DISCUSSÃO E VOTAÇÃO UNICAS:  

01 - VETO TOTAL APOSTO PELO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL AO 
PROJETO DE LEI N° 13412026, de autoria do Vereador Alexandro de Araújo, que 
dispõe sobre denominação de Praça LIDIA MARQUES DE SOUZA o Sistema de 
Lazer 02 que especifica, localizada no Jardim Canaã II, e dá outras providências. 

02 - VETO TOTAL APOSTO PELO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL AO 
PROJETO DE LEI N° 135/2026, de autoria do Vereador Alexandro de Araújo, que 
dispõe sobre denominação de Praça EULALIA ORRU DE ARAÚJO o Sistema de 
Lazer 03 que especifica, localizada no Jardim Canaã II, e dá outras providências. 

03— PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 14/2026,  de autoria do Prefeito 
Municipal, que prorroga prazos que especifica a Ordem dos Advogados do Brasil - 
Seção São Paulo, inscrita no CNPJ n° 43.419.613/0001-70, para cumprimento de 
encargos de doação autorizada pela Lei Complementar n° 1.416, de 14/04/2021, 
alterada pela Lei Complementar n° 1.536,de 27/03/2023. 

Presidência da Câmara Municipal de Mogi Guaçu, 26 de junho de 2026. 

Vereador GUILHEMIIE DE SUSA CAMPOS 
Presidnte 2025/026 
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PREFEITURA MIJNICWA]L DE. MO-  GI-GUAÇU 
GABINETE DC PREFEITO 

OF.0P.147O6.2026 

ADIADO 
210 Sessão Ordinãrla - 22J0612026 
Priçflte: GUILHERME DE SOUSA 

Faço uso do presente para informar .a essa Noreggaae. ppr intermeaio da 
Vossa Excelência que, com fundamento no alt 52 da Lei Org3.lc & Muriíir4pio resolvi veta' 
totalmente o Projeto de Lei n° 134/2026 encaminhado pelo Autógrafo n°7 429 de 2026 que 
dispõe sobre denominação da Praça LÍDIA MARQUES DE SOUZA o Sistema de Lazer 02 
que especifica, IoCaIIadõ no Jardim Canas há dá outias providências. 

O veto decorre das inforrnaçôes técnicas constantes dos atos .do Processo 
Administrativo n° 10.707/2026, as quais indicam 

1 divergência quanto à identificação da área 
pública objeto da proposição. Consta, ainda, que a referida área já se encontra regularmente 
denominada, recomendando-se a manutenção da:nomenclatura atualmenté vigente. 

Cumpre destacar que a alteração da.denorninação de área pública já identificada 
com o nome de pessoa anteriormente homenageada poderá gerar descontentamento e 
constrangimento aos seus familiares, além de desconsiderar homenagem já: legítirnamenté 
prestada pelo Poder Público Municipal. 

Dessa forma, visando preservar, a correta identificação dos espaços públicos, 
respeitar a memória da pessoa já homenageada e evitar conflitos decorrentes da substituição 
de denominação õonsolidada, impõe-se o veto integral da proposição. 

Na expectativa de merecer a mélhor acolhida de Vossa Excelência e dignos 
Pares, aproveito o ensejo para renovar protestos de estima consideração. 

À 
Sua Excelência .o aenhor 
Vereador GUILHERME DE ISOUSA CAMPOS 
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal 
MOG! GUAÇU-$  

j7(.4ç 

Senhor Presidente: 



Câmara Munici. ai de Mogi. GUaçu. 
E~ de. São Paulo 

APROVADO 
15 Sessão Ordinária - 11105/2026 
Presidente: GUILHERME DE SOUSA CAMPOS 

W.  ALeza 4° de Araújo 
"ALEX TAIlÂNDIA" 

Líder do Partido Liberal - PL 

PRoJEToDE LU. rl?) DE2026.  

Dispõe sobre denominação de Praça UDIA 
MARQUES DE SOUZAo Sistema de Lazer 
02 que especifica, localizada no Jardim 
Canai 11,c dá outras prfdrnclas 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU APROVA-- 

Arto 10  Passa a denominar-se «Praça LIDIA MARQUES DE SOUZA", 
O . sistema de Lazer 02, delimitado pe1s Ruas João Batista Queiros, Benedita 
OCnÇeS de Oliveira, Marcio Maitins Ferreira e Avenida José Rodrigues Neto, 
lõcalizado no Jardim Canaã li, neste município. 

Art.. 20  Revogam-se as dispqsições em contrário especialmente a Lei 
5.136, de 24 de maio de 2018. 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua. publicação. 

Sala «Ulysses Guiznarães", 14 de abril de 2026- 



Art. 20  Esta Lei entra vigor na data de sua publicação. 

Mogi Guaçu, .24 de maio 
Município, em 09 de abril de 1877* . 

Registrada, afbada e encaminhada à publicação na data supra. 

Pmtocc4on' 1377/2018 

Câmara Municipal de Mogi Guaçu 
E$....deS1oPauIo 

LEI r:5136. D24 DE. MAIO DE 2.18.  
tProjeto de Lei no  28/2018, do Ver Fabio Aparecido Luduvirge) 

Dispõe sobre deflcinação de "Praça !Àdia 
Marques de Souza', o Sistema de Lazer 03 
que espci1ica, Ioca]i.ado no Jardim CnM 
U. 

O Presidente dá Cámara Municipal de Mogi Guaçu, Estado de São 
Paulo, etc.- 

PAÇO 8ABER. que a Câmara Municipal aprovou e eu, nos termos 
do § 5°,.doardo 52 da Lei Orgânica do Município, promulgo a 

1° Passa a denominar-se "Praça LIDE.. MARQUES DE 
sOUZA",o Sistema de Lazer:.  03, delimitado pélas Rüas 1  João Batista 
QueírOs Benedita. Gonçalves de. Oliveira, Marco Mattiris Ferreira e Avenida 
Jose Rodrigues Neto, localizado no Jardim Canaá fl neste Município. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI-GUAÇU 
GABINETE :PFFElTO 

0F.GP.146.062026. . Mogi Guaçu — SPi 11 de junho de 2026 

Senhor Presidente: ADIADO 
210  Sessão Ordinária - 22/06/2026 

Faço uso do presente para informar a essa Nob t'i&da 
Vossa Excelência que, com fundamento no art. 52 da Lei Orgâiaira r4e  MI~PArcni,i i.fr 

totalmente o Projeto de Lei no  135/2026, encaminhado pelo Autógrafo n°7 438 de 2026 que 
dispõe sobre denominação da Praça EULALIA ORRU DE AR4ÚJØ o Sistema de Lazer 03 
que especifica, localizado no Janlim Canaá 11 e dá outras providências 

O veto, decorre das, informações 'técnicas constantes dos autos do Processo 
Administrativo no.  11.11512026; as quais indicam:.divergência quanto à identificação dá. área 
publica objeto da proposição Consta, ainda, que a referida área já se encontra regularmente 
denominada, recomendando-se a manutenção da nõmenclatura atualmente vigente. 

Cumpre destacar. que a alteração d denominação de área pública já identificada 
com o nome de pessoa antenormente homenageada poderá gerar descontentamento e 
constrangimento aos seus familiares, além de desconsiderar homenagem já legitimamente 
prestada pelo Poder Público Municipal. 

Dessa forma, visando preservar a correta identificação dos espaços públicos, 
respeitar' a memória da pessoa já homenageada e evitar conflitos 'decorrentes da substituição 
de denominação consolidada, impõe-se o veto integral da proposição. 

Na expectativa de merece......melhor acolhida de Vossa Excelência e dignos 
Pares, aproveito o ensejo para renovar protestos de estima consideração.. 

À 
Sua Excelência o.GwhQr 
Vereadõr GUILHERME DE SOUSA CAMPOS 
Dignissimo Presidente da Câmara Municipal 
MOG! QUACU-SP 



Câr ara Municipal de Moi. Guaçu 
ES$doe São Pau%o 

APROVADO 
17 Sessão Ordinária - 25)52O26 
Presidente: GUILHERME DE SOUSA CAMPOS 

Art. 20  Revõgàm-se as disposições em. contrário, especialmente a Lei 
O  5.135, de 24 de maio de 2018. 

Art. .30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PROJETO DE LEI N° 1M2026.  

Dispõe sobre denominação de Praça 
EULAL1A ORRTJ DE ARAÚJO o Sistema de 
Lazer 03 q-ie especifica, localizada no 
Jardim Canaã 11., :é dá outras providencias. 

A CÂMARA MUNICIPA DE MOGI GUAÇU AMOVA-- 

Art., 10  Passa a denominar-se. "Praça EULALIA ORRU DE ARAÚJO",. 
O Sistema de Lazer 03, delimitado pelas Ruas Benedita .Gonçalves de Oliveira, 
Antonio Guedes Souza, João Batista Queiros e Margarida Cavalhieri, localizado 
no Jardim Canaã II, neste município. 

Sala "Ulysses Guimarães», 14 de abril de 2026. 

._#,t ii' 

Ver. AleUndro de AraÚjo 
"ALE.TAJJÂNDIA" 

Lider do Partido Liberal - PL 



ção. Mi. 20  Esta Lei entra em vigor na data de sua  pubi 

Registrada, afixada e encaminhada à. publicação na d ita supram 

.Ça.mra MU0~...de  MOvGuu 
Estado de S*o Paulo 

LEI N° 5.Z3L DE!4DE MAIO DE 2018.  
(Projeto de Ler n 27/ 201. 83   do Ver Fabto Aparecido Luduvwge) 

Dispõe sobre denominação, de "Praça  Eulalia 
Orru de Araújo",. o Sistema de lazer 02 que 
especifica, localizado no Jardim Canaâ II.. 

O Presidente da Câmara Municipal de Mogi Guaçu, Estado de São 
Paulo, etc.- 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu, nos termos 
do § 5°, do artigo 52 da Lei Orgânica Ao, Município, promulgo a seguinte 

EI: 

Art. 1° Passa a denominar-se "Praça EULALIA ORRU DE 
.ARAÚJO", o Sistema de Lazer 02, delimitado pelas Ruas Benedita Qonçalves 
de Oliveira, Antonio Guedes Souza, João .Batista Queiros e Margarida 
Cavalhieri, localizado no Jardim Canaã ii, neste Município. 

Mogi Guaçu, 24 de maio 4çfl 
lunicipio, em 09 de abril de 1877V 

a Fundação do 
/ 



hida de Vossa Excelência ao 
objeto da presente pr~ urai  aproveito . a 
elevada éstima e consideração. 

-FOLHA N_________ 
Proc. CMN9LC W- 

PREFEITUL.:. DE MOGI GUAÇU-SP 
GABINETE .00 PREFEITO  ADIADO 

W OrdInÍn nioiaoaø 
PsMs. @UIÉEÊW @É §8LJA @AMPO§  

MNSAGgM..NO 051 32026. Mogi de Março de 2026. 
201 Sessão Ordinária - 15100/2026 

Do Proiente: GUILHERME DE SOUSA 
Ao Pre8da Câmara Munidpàl. 

Senhor Presidente, 

Faço uso do presente para encaminhar, por intermédio de Vossa 
Excelência para apreciação dessa Egrégia Casa de Leis, o incluso projeto de lei que 
prorrogo.. prazos que especifica a Ordem dos Advogados do Brasil - Seção São Paulo, 
inscrita no CNPJ n°43419 613/0001-70, para cumpnmento de encargos de doação que foi 
autorizada, pela Lei Complementar n° t416, de 14104I2021 altetada pela Lei Complementar 
n°1536 de 27/03/2023. . 

Referida propositura Senhor Presidente e Nobres  Vereadores, 
por escopo atender pedido da Ordem dos Advogados do Brasil, conforme disposto nos 
termos do Oficio n° 1126/GSG (anexõ), 

. 
onde demonstra o interesse na. continuidade da 

doação . de área, objeto da Lei Complementar n° 1.416/2021, alterada pela Lei 
Complementar n° 1.536/20231  para ampliação da Casa da Advõcacia em Mogi Guaçu. 

À 
Sua Excelência o. Senhor 
Vereador GUILHERME DE SOUSA CAMPOS 
Presidente da Câmara Municipal 
0GI GUAÇU— $p  



FOLHA N91,  
Proc. CM N 

PREFEITURA. DE MOGII, GUAÇIPSP 
GABINEJE DO PREFEITO 

Alt 20  Esta Lei Complementar 
de~ com sua execução conem por conta de dotação 

Mogi Guaçu, 

na data.de  sua publicação, e as 
em flfl 

O 

• PROJETO DL1COMF. €$TARN° .DE2026.. 

pRÕROGAPRAZQsQtJE.jPEÇWtCA A ORDEM DQS AQVOGADÕSDO BRASIL  
SEÇÃO sÃo PAVIO. JNSCRIT,k NO CNPJ N° 4341*613/000140. PARA 
CUM O D ENCARGOS DE DOAÇÃO AITORIZADA PELA LEI  
COMPLEMENTAR N°1 4t DEJ4/0412021  ALTERPJ)A PELA LEI COMPLEMENTAR 
Nt5*DE27/03t2023  

O PREFEITO DO MUNCIP. DE MOGIGUAÇU: 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte LEI COMPLEMENTAR: . 

it. 1° Fica prorrogado, por mais 03. (três) anos, com sua contagem iniciada da 
pbllcação desta Lei Complementar, os Prazos consentes no alt 2° da Lei Carobl~ n 1.416, de 
14/04/2021, ~pela  Lei Complementar n°1 536, de 27/0312023, que ~ou  a doação, com encaigos, do 
terreno localizado na Rua Jose Colombo, Lote 12 da Quadra VI, Loteamento Morro do ~,. .:com área de 
256,00 metros quadrados Matricula no 50701  do CRI local a,  ORDEM DOS ADVOGADOS 00 BRASIL SEÇÃO 
sÃo PAULO inscrita no CNPJ N043.41.9.613/0Õ01,70. 



PREFEITURA:-DE MOGI. GUÀÇUSP 
U~.JP pÕpRFQ 

El ÇOM.E A8)'1M PE 14 PE*1. 
Aubdza o Poder .t MUnicipal a elienar,____pai. doaç ., à (~,:DOS 
ADVOGADOS DO BRASIL-61' Subseção, área de ITsno que especifica. 

O PREFEiTO MUN1CIPL DE MOGI GUAÇU: 
FAÇO SABER aC Municipal aprovou eeu sardono e 

seguinte LEI CPLEMEt4TAR:. 
. 

Art, 1° Fica o Poder ExeCutivo Municipal autõii2ado3 alienar, por doação; à 
Ordem dos Advogados do Brasif - 61 Subseção, área de terreno desbnada á edificação de prédio para 
atendimentu ao pubtico, localizada na Rua~ Colombo, loteamento Morro do Orno, a $~,d~.  

àiea de 2500 nsbns ..medo metros depare aRua (2) 
José Colombo, 10,00 metros nos Atidos, confrontando com a área ed#kadse ndWa, 
25,80 metros do tacto direito, confrontando com o Man° 13e Z40 metros do ledo 
Ø$UOId4 Confrontando com.oti,!fl." 

. . . 

Parágrafo único. A planta, .ntemoriei descritivo e:Iaijdo eva ario da área 
descrita flesteaitO, 1nstruen os &itos doPü Sso Administrativo ri°  37:Z 13. 

Art.2°Oprazo paracon daobra, éde rico) aflos,contadosapartir 
da lavralura da escritura de, (~.,,,   tomendo-se no caso de inadimplemento, reintegrada ao 
Munlclpo, independentemente de qualquer b'idenhzação por eventuais melhorias nela Incorporada, não 

. nenhum direito à re:ótmôt. . . . 

Ast 3!  As despesas 0~ :d~ Lei Cõmplemen
as cons nadas no orçame :D .ente. 

At 4° Esta Lei Com nentar entra 

MogiGuaçu, 14 de 



EOLHA N9  
Proc. CM N 

UA. DE OGI 'GUÀÇIJ-SF• 
. 99 PREFET, . 

DE 27 DEgQp  

d 14 dó Abrã de 2021. 

F#Ç SABER - a Câmara. tAincipaI aprovou e eu sanciono e promuo a 

Ast te erne dal4Cgmplementórn° 1.416, de 144e Abri de.2021,passà a 
wcomasegutemdação: 

«Autoriza o Podot.Erectí. Munk a.nai pordo à Ordem dos Advogados 
do Bmsi- Seção de São Paio - CM'1 N°434196130)00140, *ee de laneiro que 

Alt?'Octdoàt.Vdaleicorrçlementarn!1.416,d.14deAbrflde2O2i. 
passa a vigarar com a segulme redação: 

A t 1. Fica o por coação,  0~ 
dos Advogados do Seção de São Pião, CNPJ V 4419 613L01.7O, área 
dó terreno dastriada à e*aç60 de pràdlo pare desenvoMmento das a(Mdades 
ast1uciaL de 611  Sriseçãode t.*Guaçu da ref,rWa antWa* loc*ada na Rua 
José CoIornbo toteerna* £*rrro do Owu, a $egufrdev4*a e cwactedzada. RIR) 

° 1.416, de 1.4 

AL4°Esta Lei- cplerre.emvigornadatadesuapubIicaçâo,esua 
ecuçâooneraráasvorbas p .àmOrçanen. . . 


